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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 2 DE ABRIL DE 2013.
Aos dois dias do mês de abril de 2013, às dez horas e cinquenta e oito minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Quarta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Cláudio Abrantes e Eliana Pedrosa. É aprovada a ata da 3ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de março de 2013, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Aylton Gomes, que esteve presente na sala da Comissão para avisar sobre o compromisso que precisaria cumprir no horário da reunião. O Presidente comunica sobre os pedidos de retirada de pauta, do item 1, a pedido do relator, e do item 7, a pedido do autor: PROJETO DE LEI Nº 1318, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre criação da gratificação de movimentação temporária para servidores e empregados dos quadros efetivos do Distrito Federal”; e PROJETO DE LEI Nº 954, de 2012, de autoria do Deputado Chico Vigilante e Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dá a denominação de Taguaparque, Renascidos em Pentecostes ao Complexo de Esporte, Cultura, Diversão e Turismo de Taguatinga, criado pela Lei nº 1929, de 05 de maio de 1998”. O Presidente passa a direção dos trabalhos à Deputada Eliana Pedrosa, que coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 421, de 2007, de autoria do Deputado Dr. Charles, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a utilização do material asfáltico proveniente de fresagem advindo de obras públicas”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. A Deputada Eliana Pedrosa passa a presidência ao Deputado Cláudio Abrantes que coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 64, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a licença-maternidade especial para servidoras públicas mães de bebês prematuros e dá outras providências”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, o Presidente informa a chegada do Deputado Robério Negreiros e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 84, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre as restrições ao incentivo do uso abusivo de bebidas alcoólicas, aos patrocínios de atividades e as propagandas de bebidas alcoólicas no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta uma questão de ordem para retirar de pauta o item 6, de sua autoria: PROJETO DE LEI Nº 716, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Serviço Social Escolar nas escolas de 1º e 2º graus da Rede Pública de Ensino”. O Deputado Cláudio Abrantes acata a questão de ordem, informando que a proposição seria encaminhada na presente data para o gabinete da Deputada Eliana Pedrosa. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 967, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “inclui o Congresso Espírita no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Cláudio Abrantes passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1134, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a Semana Distrital da Saúde Vascular no Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1399, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui o Programa de Recuperação de Créditos Tributários do Distrito Federal - RECUPERA/DF e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva do relator e da emenda modificativa da comissão, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Após intervenção da Deputada Eliana Pedrosa, o Presidente determina à Secretaria o envio de requerimento à Coordenadoria de Assuntos Legislativos do Governo do Distrito Federal para que prestem os esclarecimentos solicitados. Em seguida o Deputado Cláudio Abrantes pede a palavra para solicitar à Deputada Eliana Pedrosa a apresentação de parecer, a ser discutido pela Comissão, sobre o Projeto de Lei nº 784, de 2012, de sua autoria, que “estabelece critérios para a criação de Região Administrativa no Distrito Federal, e dá outras providências”. A Deputada Eliana Pedrosa reconhece a importância da matéria e se compromete a apresentar o parecer para a pauta da próxima reunião. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e quarenta e dois minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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